
LEI N.º 3.256, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

Dá nome a logradouro Público no bairro 

Carreira Comprida - Frimisa. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. !º - Fica denominada '·Avenida Raimundo Gomes dos Santos" a antiga 

Avenida Vl(seis), no bairro Carreira Comprida - Frimisa. 

Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação à Empresa 

Brasileira de Correio e Telégrafos, Cemig, Copasa e Telemar. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Munit,:n~J_,uzia, 30 de Dezembro de 2.011. 

lf'IJ/f,~JrVA DORNELES 

l'nll\JICIP AL 

rf'refaltura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM 3-o 1 1'2.. /Jj_ 

RETIRADO EM_/_/_ 



CÂMARA MUNICIPAL DIE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 56 / 2011 

"Dá nome a logradouro Público no bairro Frimisa" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia,. Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Av. Raimundo Gomes dos Santos, a 
ex- Av. VI, no bairro Frimisa. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a 
Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, Cemig, Copasa e Telemar. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

Município de Santa Luzia, 23 de Novembro 2011 --------
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"Deus na direção" 
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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 56 I 2011 

"Dá nome a logradouro Público no bairro Frimisa" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Av. Raimundo Gomes dos Santos, a 
ex-Av. VI, no bairro Frimisa. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a 
Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, Cemig, Copasa e Telemar. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

Município de Santa Luzia, 23 de Novembro 2011 

Paulo Sérgto de Soµza 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

Vereador Paulinho de Sião 
"Deus na direção" 
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\\};\:, 
AlípiJ1Rocba 

1º Secretário 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~Z,JIJ.2f._r.r.r.t~f•' 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
1.SSS.$_S~~;\,f$i!i9\)í~~!m~~~~'4'+-~·tk~JJ!r~'.:::1(~~2_fl)JJ..tlJJ;,t.tiJ.U.ll'S~S,.~§§:1~ 

PRIMEIRO SERVIÇO_ REGISTRAI· DJ\S PESSOAS NATURAIS DE BELO HORI/,ONTI' 

CJf1cial do Registro Civil 
CJlic.iais Substitutas 

CERTIDAO 

JOSE .7\UGUSTO SILVEl l~A 
Mai-ia das Graças Silveira 
Maria Beatriz Silveira 

D E CJBITO 

c:ER'fIPICO que neste Serviço !~esistral foi lavrado assento de óbJ.LO 
do qual se lê: 

1'1 -. L:i. \··rc: 3 8 l C r.J" i:'ol ha:: . : 18 6 
N- '.).0 ... : 12545283-3 Selo: ADB 00460 

N" Tern10.: 202E 91 
(VALDIRENE) 

fios Lrinta (30) de setembro de ctois mil e oito (2008) / 
VANIT\ Mi\FIA SANTOS DO CARMO, Sup.Administrativa(filha), MG-5.017.0:iO/ 

cc>rnprtrF.::cet1 r1este Se1:-viço I<egistJ:-al e decla:i::-01~1, e;-cibindo aLestac](J nH:~(-1 i_(;•~) 

:·1Ttc1do pelo Doutor(a) ENALDO M":LO DE LIM.I\, CRM 2613'1 
: .. p,1E:·: no O_j a trinta (30) de sel~embro de dois n1il e oito/ 
~008), ãs seis horas e cinquenta minutos (06:50 h)/ 

c~1n ccJnseqt1êr1c1a de Insufificiêricia respiratória/ 
Edema agudo de pulmão/ 
P11eur~1or1ia dL asi.)iraçãc)/ 
Câncer de pt1Jmâo/ 

,~1. :-1c)s;~~; t.:i] SAO 1JlJC.A.S 1 Belc) l!Cl· i.:::011te 1 

;' -,] eccu RAlMU1'iD0 GOMES DOS SANTOS/ 

do sexo masculino, estado civil casado/ 
c~z)nl t">eLe-nt.::i e seis ( 76) anos df: idade/ 
ele r:or· brar1ca 1 C.l.: 765476-MG / 
;1r:1 ::. ura ·1 de: Bon1 Despacl10, MGÍ 
l\_urJ Se_i_s nº146, F'rimisa, Sa11ta J.Juzia, MG/ 

res_L,jc;r·, t , -. 

c:om a prof is são de comerciante, / G'.'.r .507 .146 I 0001-2õ\i 1 "º clc-: 
ANTONIO GOMES DOS SANTOS, falecido/ 
CONCEJÇAO OLINDA DE JESUS, fale~ida/ 
i·:atu_ca.is de fviinas Ge1--ais./ 

F1·;:--- 1:-.·1~..,l·\.c>J·· j _ _, ._ •. 1 ~._e. ~ ...... 

:,,0 ···1~·1-n\· dei'"~r b(·'rlS / '.\..l_ - o . --- . .1 -- • ..-'\_;,; ·- -· 

BELO HORIZONTE CARTÓRIO DE PAZ 
REGlSTRO CIVl.L DO 1º sus01s>RllO MG 

Cartório Jna#,'1\uausto~ 

que o corpo ser~ sepultildo em SANTA LUZIA, MG/ 
,&:,ª S E .!NI TO 
..... ADB 00460 . 

Gra o [a.Lecído casado ci,.1J .Lrnc.:n1_:·:- t:::11 Santd LuzJ.a-fvIC; con1 a Sra. SELl;If_\J.1:1. 
L~·1v1/i. f)ü.S SAN'TOS, que 1I·1e sobre·vive, deixar1do I1ove (09) filho~:; flkt.Lor·es 
r:on1es: Van ia Maria (a declarant1~), Rosilene Apareci eia, Luiz !;--.e1:-nandcJ, 
~fosé Ror1a)do, Paulo Sérgi0 1 Antõ11io Carlos, Meire Cristina, Maria SuP·i.-1 
e.: R a .i. rnur1clcJ. / / 

,_-::-:.' 

'~) l)sc: i ·v a çê)(::S Falecido, Casan1en!.o cegistrado em Santa Luzia, t·:sLacicJ de f1Li 
,-ta:_:::. ::;p r ,:1 is, no L:lS r:':53 'f:1615 cc)nforn1.::· ar1c)taç2~(.J à 1nar~1en1 11() ti::.r:n1c)./co 

l·efe1·ido é verdade, t.10 <.]LH--= do11 fé. 

'.-~.r·~_[() !--fc):::·.Lzonte, 30 ele setemb1:-or-e!.e :~008. 

~-- ( (\. , r- , J \. \ .( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA .· 
ESTADO DÉ MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Nº S:L / 2011 

. "Dá nome a logradouro 
público·. . . . 

no bairroFRIMISA 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, no üso de suas atribuições 
legais, aprova: •-

Art. l" - Fica deµ~íninada Avi Raimundo 'G.ôm.~~ dos_ Sàntos, a 
- • ·- _ •. :-',- -_- - ':'« -·: __ -.,,_,,- ·: ·,, -- -1:.1 ,---. . \ 

ex-Av. VI, no bairroFrimis.a. ·• · 

- -- - - ' . -_, . - -\·. ·' ._._-, ~"' ·:-· 

Art 2º - O Poder Éxecutivo providenc_ia,rá. ii devida comunicação . 
·. a Empresa Brasileiri d,.e Çorreios e Telégtl'.l.f9s,;·ô,ên1ig; Copasa e. 

Telen1ar. 
,,, ___ _ 

,,. 

iut. 3º - Esta Leierttra em vlgoi:: :ria data d.e sua-publicação, 
revogada as disposições em êontrátío. . 

Santa LÍtzia,/15 dfiSet~1nbro de 2011. . - . ' 

Wilso)i J,ardini oriveit;'a . . 
Vereador· 

Rua -Direita, 750 - Cen_tio 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cep: 33010-000 
Telefax: (31) 3641-7422 1 H(ime Page: www.santa:luziac11m.mg.gov.br 
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